
Instruções para submissão de propostas de uso da 

infraestrutura da UNIFAE 
  

Para submeter propostas para o uso da infraestrutura da UNIFAE para a 

realização de pesquisa científica e tecnológica, enviar o projeto e a 

proposta para o e-mail: propeq@fae.br  

  

Quem submete 

O responsável pelo projeto (profissional/pesquisador/docente, com 

registro em conselho de classe, vinculado a Instituições Científicas e de 

inovação tecnológica (ICTs) ou a empresa para desenvolvimento de 

produtos e/ou prestação de serviço). 

 

Regras de utilização da infraestrutura da UNIFAE  

Para solicitar o uso da infraestrutura da UNIFAE para fins de realização de 

pesquisa científica e tecnológica, deverão ser submetidos dois 

documentos: 

a) Projeto de pesquisa: projeto geral no qual são definidos o histórico, os 

objetivos, a relevância e a metodologia de pesquisa científica ou 

tecnológica; 

b) Proposta de pesquisa:  

o Definição das tarefas e análises a serem realizadas; 

o Especificação de todos os profissionais e bens envolvidos; 

o Determinação das horas dedicadas dos profissionais envolvidos; 

o Especificação do uso a ser dado para os  

laboratórios/equipamentos/clínicas-escola/ Centro Tecnológico 

de Engenharia e Pesquisa (CETEP)/ Instituto de Pesquisa Clínica 

(IPEClin) e demais dependências existentes na UNIFAE. 

  

Para a utilização das dependências da UNIFAE é necessário ter 

aprovados, ambos, o projeto de pesquisa e a proposta de pesquisa. Em 
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caso de pesquisa envolvendo seres humanos ou animais, é necessário 

apresentar a aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa para Seres 

Humanos (CEP/UNIFAE) ou Animais (CEUA/UNIFAE). 

  

A proposta é inicialmente analisada pelo Comitê Científico quanto à sua 

viabilidade de realização na(s) dependência(s) solicitada(s) e, 

posteriormente, analisada quanto ao mérito. A avaliação dos projetos 

será feita pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação em Pesquisa, em conjunto 

com o coordenador de curso da área do projeto solicitado.  

 

Enquanto a demanda por horários de um determinado equipamento ou 

infraestrutura for inferior à quantidade de horários disponíveis, a submissão 

e aprovação de propostas será realizada em fluxo contínuo. Quando não 

for mais possível agendamento em um determinado equipamento/local 

em prazo de 30 dias, os projetos passarão a ser selecionados pelo Comitê 

Científico. Nesta situação, o prazo de submissão para cada semestre se 

encerrará quatro semanas antes do início do mesmo. O Comitê terá duas 

semanas para avaliar a viabilidade e para decidir as propostas 

selecionadas.  

 

O uso da infraestrutura/equipamentos da UNIFAE não poderá interferir 

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão realizadas regularmente 

na instituição.  

  

  

Critérios de seleção das propostas de pesquisa 

a) Coerência e relevância do projeto de pesquisa; 

b) Compatibilidade entre a proposta de pesquisa e a característica 

do curso de graduação oferecido pela UNIFAE; 

c) Possibilidade de envolvimento de docentes e discentes da UNIFAE; 

d) Produtividade e experiência do proponente. 

  



Os interessados deverão responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas 

de seus colaboradores durante a participação na execução do projeto.  

 

A operação dos equipamentos, realização das atividades e uso das 

dependências deverá ser de responsabilidade de um profissional 

pertencente ao grupo do proponente da proposta, mesmo que vários 

profissionais façam parte da proposta.  

  

Depois de ter uma proposta aprovada será necessário um treinamento 

específico deste profissional para a correta utilização dos equipamentos, 

realização das atividades e uso das dependências sempre que julgado 

necessário pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa. O 

coordenador do curso de graduação da área de realização da pesquisa 

será responsável pelo treinamento. Para a utilização de equipamentos 

será necessário experiência prévia comprovada. 

  

Há um compromisso por parte do usuário em citar a UNIFAE em 

publicações, teses, resumos, etc que resultem da referida proposta 

aprovada. O usuário deverá enviar os resultados obtidos, de forma total 

ou parcial, da referida proposta aprovada ao final do seu uso. Haverá 

garantia de confidencialidade ou sigilo em relação às informações 

confidenciais que a UNIFAE tenha acesso na execução do projeto e dos 

resultados apresentados. 

  

A prestação de serviços para a iniciativa privada terá por intuito, não 

apenas captar recursos para a UNIFAE, mas servir como meio de 

prospecção de parcerias tecnológicas, com o objetivo de fomentar a 

pesquisa científica na UNIFAE. 

  

Assim, na medida em que a demanda supere o tempo máximo 

disponibilizado, será dada prioridade aos serviços de demonstrarem 

maior proximidade ao campo da pesquisa científica. 



 
Essa normativa acompanha a Resolução nº26, de 01 de dezembro de 2020, do Conselho 

Universitário (CONSU) das Faculdades Associadas de Ensino – FAE. 

 
 


